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ATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2025 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 001/2025 

O Secretário de Saúde do Município de Caém-BA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, considerando que o sistema não publicou o prazo do edital retificado dentro do período 
anteriormente concedido, comunica o adiamento da abertura da sessão referente ao Edital de Licitação nº 001/2025, 
que visa à aquisição de medicamentos, RESOLVE: 

Art. 1º – Do Objeto da Retificação 

Fica retificada a data de abertura da sessão constante no Edital de Licitação n.º 001/2025, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos, passando a vigorar com a descrição correta conforme segue: 

Onde se lê: 

• Início do prazo para recebimento de propostas/documentos: 24/01/2025 

• Encerramento do prazo para recebimento de propostas/documentos: 05/02/2025 

• Data da sessão pública: 05/02/2025, às 08:00 

Lêia-se: 

• Início do prazo para recebimento de propostas/documentos: 05/02/2025 

• Encerramento do prazo para recebimento de propostas/documentos: 17/02/2025, às 08:00 

• Data da sessão pública: 17/02/2025, às 08:01 

Art. 2º – Justificativa 

A retificação se faz necessária em razão da não publicação do prazo do edital retificado dentro do período 
anteriormente concedido pelo sistema, garantindo que todos os interessados tenham acesso às informações 
atualizadas. Essa medida visa assegurar a transparência, a isonomia e a ampla concorrência, prevenindo eventuais 
prejuízos à competitividade do certame e garantindo o cumprimento dos princípios que regem a administração pública. 

Art. 3º – Da Publicação 

Este ato será publicado no mesmo veículo de divulgação utilizado para o edital original, nos termos do art. 54 da Lei nº 
14.133/2021, e comunicado a todos os interessados que tenham retirado o edital, garantindo ampla transparência e 
publicidade. 

Art. 4º – Da Vigência 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Caém-Ba, 04 de fevereiro de 2025 

 
ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA NUNES 

Secretário de Saúde 
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